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SlMlLA - Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de

parcelamento de dívida para com o INSTITUTO 1TACIOEAX DE

SEGURO SOCIAL - INSS e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, faço saber

que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo le - Pica o Poder Executivo autorizado a, em nome do Municí-

pio, firmar acordo de parcelamento de divida para com o INSS, na forma do

artigo 58 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1.991-

Artigo 22 - Para o pagamento de prestações do principal e de seus

acessórios, e de contribuições normais, fica o Poder Executivo autorizado

a utilizar, vincular e permitir a retenção de parcelas do Pondo de Partici-

pação dos Municípios.

Artigo 3e - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plu

rianual do Município, cotações especificas para o pagamento de contribui-

ções normais e para a amortização do principal e acessórios resultantes do

cumprimento desta Lei.

Artigo 4g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Líunicipal de Cruz Machado/Pr., em 16 de

abril de 1.992.

Mieozielaw Otto

Prefeito MunicipalSecretario^Adminislarativo
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